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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PROCESSO Nº 002/2015. 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 006/2015. 
 
 
 
 

Edital de credenciamento de empresas 
prestadoras de serviço para Transporte Escolar 
em atendimento aos alunos da Rede  Municipal. 

 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, faz saber pelo presente EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO  PÚBLICO,  vinculado  ao  Processo  de  Inexigibilidade n° 
XX/2015, com base na Lei Federal 8666/93 e suas alterações, que, a Comissão de 
Licitações, designada pela Portaria n° 003/15, de 05/01/2015,estará efetuando a abertura dos 
envelopes e a avaliação dos documentos para fins de CREDENCIAMENTO, no dia 16/10/2015 
as 09h30min, sendo que os interessados em prestar os serviços constantes no objeto desta 
licitação, deveram apresentar no setor de protocolo desta prefeitura, sito Pça Pe. João Maciel 
Neiva, 15, centro, na cidade de Santana da Vargem – MG, até as 09:00 h do dia 16/10/2015, 
envelopes devidamente lacrados. 

 
A Abertura da sessão inicial do credenciamento acontecerá na sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Santana da Vargem - MG, à Pça Pe João Maciel Neiva, 15 - Centro. 
 

Dia: 16/10/2015, às 09: 30 horas, na cidade de Santana da Vargem - MG. 
 
 

1. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
 

1.1. O objeto do Credenciamento de Empresa é a  prestação de serviço de transporte escolar, visando 
atender a Secretaria Municipal de Educação. 

 
1.1.1 – O período será de 12 (doze) meses, obedecendo o  calendário escolar e observadas as 
especificações de trajetos, horários e quilometragens constantes na Proposta de Preços, Minuta 
de Contrato e demais anexos, partes integrantes deste edital, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação - Prefeitura Municipal de Santana da Vargem -MG 
1.2 – Exige-se que os veículos atendam as condições previstas nos artigos 136, 137, 138 e 139 do 
Código de Trânsito Brasileiro. Deverá, também e obrigatoriamente, a licitante mantê-los em perfeito 
estado de conservação, com todas as janelas com vidros, bancos com estofados sem fissuras ou 
buracos. 
1.3 – O licitante credenciado responderá pela segurança do transporte, sendo de sua 
responsabilidade qualquer dano ocorrido com os passageiros e condutores, durante o percurso. 
1.4 – Será obrigatório o seguro contra acidentes para todos os passageiros e condutores dos 
veículos. 
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1.5 – O Município de Santana da Vargem - MG, através da Secretaria Municipal de 
Educação realizará a vistoria do veículo, através de funcionário/equipe designado a este fim, poderá 
ainda, solicitar documentos referentes a inspeções dos veículos das empresas credenciadas do 
transporte escolar, bem como caso haja comunicações de qualquer tipo de irregularidade, a 
Secretaria emitirá notificações quando necessário, para as empresas providenciarem adequação e/ou 
correção de problemas de qualquer natureza. 
1.6 - Prestação de serviços conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. 
1.7 - Os serviços/produtos deverão conter as características mínimas constantes no Anexo I 
deste Edital. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar do certame licitatório, empresas comprovadamente do ramo correlacionado 
ao objeto desta licitação, regularmente cadastrados neste município ou que satisfaçam as 
condições exigidas no presente edital e seus anexos, parte integrante deste edital. 
2.2. As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, terão tratamento 
diferenciado das demais, consoante disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma 
legal. 
2.3. Os interessados em adquirir cópia do edital deverão entrar em contato com o Setor de 
Licitações, à Pça Pe. João Maciel Neiva, 15, Centro, Santana da Vargem - MG, ou através do 
telefone (xx35) 3858-11200 – Ramal 214. Os edital encontra-se disponível no site do município 
para download no endereço  www.santanadavargem.mg.gov.br . 
2.4. Que a documentação exigida para proposta de preços e habilitação seja apresentada no mesmo 
ato, até a data, hora e local designados neste edital, preferencialmente, em envelopes opacos, 
timbrados ou com o carimbo do CNPJ, lacrados e com os seguintes dizeres: 

 
 
NOME DO PARTICIPANTE: 

 
PREFEITURA DE SANTANA DA VARGEM - MG 

CREDENCIAMENTO PROCESSO N.º 002/2015. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2015 

DENOMINAÇÃO DO ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO. 
 
 
 
 

2.4.1. O horário previsto no preâmbulo deste Edital poderá ser prorrogado por 10 (dez) minutos, a 
critério do Presidente da Comissão, independentemente de consulta ao(s) licitante(s) presente(s). 
2.5. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa do envelope não 
constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes e/ou 
retificá-las. 
2.6. Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope antes do tempo previsto, será este 
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 

 
2.7. Não será permitida a participação de empresas que tenham sócios ou empregados que sejam 
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funcionários da Prefeitura Municipal de Santana da Vargem - MG 
2.8.   Não   será   permitida   a   participação   de   empresas   em   consórcio   no   presente 
Credenciamento, a cessão, transferência e a subcontratação total ou parcial de seu objeto. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1.  O  proponente  deverá  se  apresentar  para  credenciamento  junto  ao  Presidente  da 
Comissão, pessoalmente ou  por meio de um representante que, devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento, venha a responder pela empresa 
representada, devendo, ainda,  no  ato  de  entrega  do  envelope, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente com foto. 
3.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente, devidamente acompanhada de: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou, 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; ou, ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; ou, 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; ou,  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou, 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, quando a atividade assim o exigir. 

 
3.2.1 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
3.3. Não haverá credenciamento no caso de apresentação de Instrumento público de procuração ou 
instrumento particular sem poderes específicos para formular ofertas de preços, desistirem de 
recurso ou interpô-lo bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao procedimento 
licitatório, inclusive se for microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP), para ofertar 
nova proposta, quando for o caso. 

 
a) O credenciamento será exibido pelos portadores antes do início dos trabalhos de 
abertura do envelope, ficando retido e juntado aos autos. 

 
3.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei 
Complementar n° 123/06 e devido a necessidade de identificação pela CPL, deverão credenciar-se 
acrescidas das expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou denominação e apresentar a 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (modelo anexo III), assinada pelo seu proprietário ou sócios e contador 
responsável pela escrituração da empresa devidamente registrado no órgão Regulador, 
acompanhada da Certidão de Regularidade da Junta Comercial da sede da licitante. 

 
3.4.1. A Declaração supracitada deverá ser apresentada, a qual deverá ser entregue ao 
Presidente da Comissão, para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei nº123/06 

 
3.4.2. O credenciamento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente 
será procedido pelo presidente se o interessado comprovar tal situação jurídica através do seu 
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instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual 
conste a inclusão no seu nome como ME ou EPP, ou através da apresentação do comprovante de 
enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP mediante declaração em instrumento 
próprio para essa finalidade no respectivo órgão de registro de seus atos constitutivos; 

 
3.4.3. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome 
credenciado as extensões ME ou EPP, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o 
Presidente, dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente procedimento de 
credenciamento; 

 
3.4.4. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa de pequeno porte 
é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as conseqüências legais que possam 
advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

 
3.4.5. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº123, 
caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e da sanção prevista no edital. 

 
3.5. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado, participará do Credenciamento com a proposta apresentada quando do início dos 
trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a interposição de recursos. A não 
apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitara a licitante, mas 
impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 

 
3.6. É vedado a qualquer participante representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos 
casos de representação para itens distintos. 

 
3.6.1. A empresa proponente somente poderá se pronunciar por meio de seu representante 
credenciado e ficará responsável pelas declarações e manifestações do mesmo. 

 
3.6.1.1. Será admitido o substabelecimento do credenciamento desde que devidamente justificado e 
esteja previsto no instrumento de procuração e/ou credenciamento poderes específicos para o tal 
ato. 

 
3.7. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitara a 
licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 

 
4. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Presidente da Comissão, declarará aberta à sessão, oportunidade em que não mais 
aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento das DECLARAÇOES CONFORME 
MODELOS DOS ANEXOS 
Anexo II: Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 
Anexo III: Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
(Essas Declarações deverão estar fora dos envelopes “I” e “II”) 

 
4.2. Em sendo o caso, a declaração acima (anexo II) poderá ser providenciada e estará à 
disposição para assinatura dos licitantes por ocasião da abertura da sessão; 

 
4.3. Após o Presidente da Comissão, declarar encerrado o prazo para entrega do envelope, nenhum 
outro poderá ser recebido; 
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4.4. Conceder-se-á vistas e rubricas, pelo Presidente da Comissão, pela Equipe de Apoio e 
pelos representantes das empresas participantes; 

 
4.5. O Presidente da Comissão providenciará a devolução do envelope “documentos de habilitação” 
dos licitantes remanescentes, à exceção dos relativos aos 2º e 3º classificados na ordem crescente, 
que ficarão retidos até assinatura do Contrato pelo licitante vencedor; 

 
4.6. No caso da sessão do credenciamento, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 
guarda do Presidente e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão 
marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 

 
5. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE) 

 
5.1. É condição básica para a fase de habilitação, que o credenciado apresente, em um envelope, 
cópias autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma 
via ou, se preferir, cópias acompanhadas do original que poderão ser autenticadas pelo 
Presidente ou membros do Grupo de Apoio que realizará o Credenciamento, neste caso deverá 
apresentar em horário de expediente da Prefeitura, preferencialmente até 01 (um) dia antes da 
realização do Procedimento. 

 
5.2. Documentação para Habilitação: 

 
5.2.1. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com todas as Alterações 
Contratuais ou Contrato social consolidado); 

 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando 
a atividade assim o exigir. 

 
 

5.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

 
b)        Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará), 

relativa ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o  
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objeto licitado; 
 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa ou Positiva, com efeito, de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, a 
Dívida Ativa da União e Seguridade Social (INSS); 

 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 
e)  Prova  de  regularidade com  a  Fazenda  Municipal  onde  for  sediada  a  empresa, 

mediante apresentação de certidões negativas de competência Municipal; 
 
 

f) Prova de regularidade relativa aos Débitos Trabalhistas, apresentando a Certidão 
Negativa ou Positiva com efeito Negativo (CNDT); 

 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais); 

 
h)  No  caso da  credenciante ser  Cooperativa, deverá também apresentar cópia  do 

Registro da Cooperativa no órgão competente, , em atendimento a Lei nº 2.830 de 12 de Maio de 
2.004. (somente para Cooperativas). 

 
5.4. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
a) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor ou distribuidores, se for 
o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão. Caso não houver prazo fixado, a validade será de 90 (noventa) dias. 

 
5.5. Outros documentos: 

 
a) Declaração do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art.7º da CF – ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugerimos o modelo  
apresentado  no  (anexo),  em  papel  da  própria  empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada 
e que seja possível. (Identificar quem assinou). 

 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito recursal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. (anexo) 

 
c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração. (anexo); 
 
d) Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa e devidamente assinada pelo 
responsável, que, caso seja credenciada, se compromete no ato da assinatura do Contrato 
apresentar os documentos referentes aos condutores do veículo: Certidão Negativa do 
Registro de Distribuição Criminal expedida na(s) localidade(s) onde residiu nos últimos cinco 
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anos, relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, 
renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou 
autorização, em cumprimento ao art. 329 do CTB; (modelo anexo) – Deverá ser renovada 
toda vez que houver troca de condutor; 

 
e)  Auto  de  Inspeção  “Aprovado”,   da  ultima  vistoria  e s c o l a r  do  veículo  efetuado ,  
visando  a  garantia  de segurança das normas técnicas; 

 
f) Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa e devidamente assinada pelo 
responsável, se caso seja credenciada, deverá apresentar no ato da assinatura do Contrato, 
cópia autenticada dos seguintes documentos: 

 
        Carteira de Habilitação do Condutor - Deverá ser renovada toda vez que houver troca de 
motorista; 
         Comprovação de vinculo empregatício do motorista junto com a empresa. Deverá ser 
renovada toda vez que houver troca de motorista; 
         Apólice de Seguro do(s) veículo(s); Não serão aceitas propostas de seguro. 
      Certificado de Propriedade do veículo – (“recibo do veículo”) ou outro documento 
equivalente (Contrato de Locação), a ser utilizado no serviço; 
         Certificado  de  registro  e  licenciamento  do  veículo. 

 
 

5.6. Disposições Gerais da Habilitação: 
 

5.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

 
5.6.2. Não será aceita documentação remetida via fac-símile, e quando a licitante apresentar 
certidão extraída por meio da internet, que não seja original, o Pregoeiro poderá efetuará a consulta 
no site correspondente, para a verificação da sua autenticidade. 

 
5.6.3. As Microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham alguma restrição 
documental FISCAL, deverão apresentar todos os documentos exigidos no edital conforme art. 43 
da Lei n° 123/06;; 

 
5.6.3.1. No caso de alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, as 
microempresas e empresas de pequeno porte terão prazo adicional, prorrogáveis por igual 
período conforme beneficio art. 43§ 1º da Lei 123/2006, com nova redação dada pela Lei 
complementar147/2014 cujo prazo é de 05 (cinco) dias úteis a partir do momento que for 
declarado vencedor e prorrogado por igual período, a critério da Administração. 
5.6.3.2. Se as Microempresas e empresas de pequeno porte desatender a habilitação pedida 
quanto a Capacidade Jurídica, Qualificação Técnica ou Qualificação Econômica e 
declarações, estará inabilitada. 
5.6.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará inabilitação da  
credenciante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultado  ao Presidente 
convocar as credenciadas, para a assinatura do contrato, ou propor a revogação deste 
Credenciamento. 
 

 
6. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente 
credenciamento, sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente, devendo neste 
caso ser observado subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, protocolizando o pedido no Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Santana da Vargem/MG, das 08:00 às 10:30 e das 13:30 às 
16:00h, na Pça Pe. João Maciel Neiva, 15, centro – Município de Santana da Vargem-MG. 

 
6.2. A impugnação ao edital deverá ser dirigida à autoridade que expediu o presente instrumento 
convocatório. 

 
6.3. Caberá ao Presidente da Comissão decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
da data e horário do Protocolo. 

 
6.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
credenciamento. 

 
6.4.1. A ausência de decisão administrativa definitiva pertinente à impugnação antes da data fixada 
para a realização do credenciamento confere ao credenciante a sua participação no 
procedimento até a ocorrência desse evento. 

 
 
 

7. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

7.1. Ao final da sessão, depois de declarada credenciada, qualquer credenciante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante registro em ata da síntese das 
suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
7.1.1. Não será admitido, nem concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios 
ou já decididos em impugnação ao Instrumento Convocatório; 

 
7.1.2. Acolhidas às razões recursais pelo Presidente da Comissão este retornará a sessão para a 
reformulação do ato combatido e daqueles subseqüentes; 

 
7.1.3. Se das razões recursais não resultar retratação da decisão, o Presidente da Comissão 
encaminhará o recurso devidamente informado a Autoridade Superior, que proferirá decisão final 
e adjudicará o objeto do certame a licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 
7.2. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
7.2.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará a credenciante vencedora e homologará o procedimento. 

 
7.3. A falta de manifestação imediata e motivada da credenciante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do credenciamento ao vencedor. 

 
7.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 
Licitação. 
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7.5.  A  homologação do  resultado deste  credenciamento não  obriga  a  Administração à 
aquisição do objeto credenciado. 

 
8. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO 

 
8.1. A prestação dos serviços deverá ser mensal, de acordo com o período letivo durante o ano de 
2.015 e 2016 e a necessidade da Administração, observando-se o calendário escolar, mediante 
solicitação de fornecimento devidamente autorizada por autoridade competente. 

 
8.1.2. A credenciada contratada obriga-se a fornecer os serviços a que se refere este EDITAL, 
conforme as especificações descritas na Proposta Detalhe (Anexo-I), sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição dos veículos que não estejam em conformidade com as referidas 
especificações. 

 
8.2 – As obrigações decorrentes da licitação a serem firmadas entre a Prefeitura e a credenciada,   
serão   formalizadas   através   de   Contrato,   observando-se   as   condições estabelecidas neste 
Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor; 

 
8.3     - Na assinatura do Contrato, a credenciada deverá apresentar cópias autenticadas por cartório 
ou pelos servidores do setor de licitação, dos documentos constantes nas declarações exigidas: 
alínea “d” e “f” do subitem 5.5 deste edital. 

 
8.4     - A Prefeitura convocará a proponente vencedora para assinar o Contrato, dentro do prazo 
de 03 dias úteis, contados a partir da publicação da homologação do resultado, por telefone ou 
através de email redigido à empresa; 

 
8.5     O prazo estipulado no item 8 .4 poderá ser prorrogado um vez, por igual período, quando 
solicitado pela PROPONENTE vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela PREFEITURA; 

 
8.6    O Município de Santana da Vargem poderá, quando a convocada não apresentar os 
documentos conforme determina o subitem 5.5, e desta forma não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas neste Edital, convidar as demais credenciadas classificadas, seguindo a 
ordem de classificação , ou revogar o credenciamento independentemente da cominação do art. 81 
da Lei n° 8.666/93. 
 
8.7     A credenciada vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços até o limite de 25% do valor do Contrato, de 
acordo com a lei 8666/93. 

 
8.8 Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1. O pagamento, decorrente da Execução, objeto deste credenciamento, será efetuado até o 15° 
dia do mês subseqüente ao da realização dos serviços, a partir do aceite, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal e relatório de viagens, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações. 
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9.2. Havendo erro na Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma 
ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o Município. 

 
9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
9.4. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, que se 
dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de 
Débitos Federais (RFB). 

 
9.5. A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que 
tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as 03 (três) 
últimas Guias de Recolhimentos, devidamente quitadas. (com a autenticação mecânica do 
pagamento). 

 
9.6. As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do contrato a ser 
firmado. 

 
9.7. O município efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos à licitante vencedora, especialmente no que se referente ao INSS, IRRF e ISSQN. 

 
 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

10.1. As despesas resultantes desta licitação correrão através da dotação orçamentária: 
0601.12.0361.1202.2018 33903900 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (RP) 
0601.12.0361.1202.2021 33903900 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (PNATE) 
0601.12.0361.1202.2020 33903900 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (TRAEST) 
E dotações que vierem a substituir o exercício subseqüente. 

 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o  
contrato,  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame,  ensejar  o 
retardamento da  execução do  certame,  não  mantiver  a  Proposta,  falhar  ou  fraudar  na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do atendimento das 
condições de habilitação ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em Edital e das demais cominações legais. 

 
11.1.1- A Prefeitura convocará a credenciada vencedora para assinar o Contrato, dentro do prazo 
de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação do resultado; 

 
11.1.2  O prazo estipulado no item 11.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela PROPONENTE vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela PREFEITURA; 
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11.1.3  A PREFEITURA poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas neste Edital, convidar as demais proponentes classificadas, seguindo a 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive o preço, ou revogar o credenciamento independentemente da 
cominação do art. 81 da Lei n° 8.666/93. 

 
11.2. O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação, ao 
inadimplente, de multa, garantida defesa prévia, no valor equivalente de 0,5% (meio por cento) por 
dia corrido, até o limite de 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor do serviço ou 
material não entregue ou entregue fora do prazo, ou ainda em desacordo com as especificações. 

 
11.3. Além da multa, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal n° 
10.520/02, utilizando critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

 
11.4. A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem – MG poderá efetuar a retenção de 
qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas. 

 
11.5. O Presidente e sua Equipe de Apoio poderão propor à Administração Pública a revogação ou 
anulação deste credenciamento, sem que, disso decorra para as licitantes qualquer direito à 
indenização, compensação ou reclamação. 

 
14.6. É facultado ao Presidente ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação o 
direito de promover as diligências porventura necessárias para complementar à instrução do 
processo, conforme lhe faculta o § 3° do Art. 43, da Lei n° 8.666/93. 
 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. O Presidente e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, quaisquer 
esclarecimentos relativos ao presente credenciamento, na Prefeitura Municipal de Santana da 
Vargem - MG, das 08:30h às 10:30h e dás 13:00h às 16h00min, Fone: (35) 3858-1200 – Ramal 214. 

 
12.2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Presidente com assessoramento da 
Equipe de Apoio com base na legislação vigente, aplicando-se subsidiariamente as disposições 
contidas na Lei Federal n° 8.666/93. 
 
12.3. As normas que disciplinam este credenciamento serão sempre interpretadas em favor dos  
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

 
12.4. Presidente Sr. Vitor Lúcio Machado 

Equipe de Apoio: Aroldo Benedito de Oliveira; Luiz Marcelo da Luz 
. 

 
13. ANEXOS DO EDITAL 

 
Anexo I – Carta Proposta. 
Anexo II – Especificação dos Trajetos das Linhas, Horários e Quilometragens; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento de todos os Requisitos de Habilitação. 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
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Pequeno Porte; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição da República Federativa do Brasil; 
Anexo VI – Modelo de aceite do teor do Edital; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de fatos impeditivos; 
Anexo VIII – Minuta de Contrato; 
ANEXO IX - Modelo de Declaração - Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal; 
ANEXO X - Modelo de Declaração - Documentos a serem entregues no Contrato; 
ANEXO XI - Modelo de Declaração - Apólice de Seguros; 
ANEXO XII - Modelo de Declaração - Disponibilidade de Substituição;  

 
 
 
 
 
 

Santana da Vargem, 18 de Setembro de 2015 
 
 
 
 
 
 

.......................................................... 
VITOR LÚCIO MACHADO 

PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO I - MODELO CARTA PROPOSTA 

(OBS: A PROPOSTA DEVE SER APRESENTADA DE ACORDO COM A(S) LINHA(S) DE 
TRANSPORTE PRETENDIDA) 

 
(PAPEL TIMBRADO) 
Nome da Empresa (Razão Social).................................................................................. 
Endereço completo: ..................................................................................................... 
CEP:....................................., Cidade: ......................................................................... 
CNPJ: .............................................., Telefone: ............................ Fax: ....................... 
E-mail: ...................................................................................................................... 

 
Ao Município de Santana da Vargem - MG. 
Atendendo ao Edital de Credenciamento n° xx/2015 Processo de Inexigibilidade n° xx/2015, 
apresentamos nossa proposta conforme abaixo alinhado: 
 

Item Quantidade Unidade Descrição Vr. 
Unitário 

Vr. Total 

01 16.200,00 KM 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS VIA MICROÔNIBUS COM 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 
30(TRINTA) PASSAGEIROS 

R$ 3,49 R$ 56.538,00 

02 56.000,00 KM 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS VIA VAN COM 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 
15(QUINZE) PASSAGEIROS 

R$ 2,18 R$122.080,00 

03 78.800,00 KM 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
ALUNOS VIA ÔNIBUS COM 
CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 
42(QUARENTA E DOIS) 
PASSAGEIROS 

R$ 3,49 R$275.821,70 

 
VALOR TOTAL R$: R$ 454.439,68 

 
I – Da validade da Proposta: ...................... dias. (mínimo 60 dias) 

 
II – Banco ................., Agência ................., Conta Corrente .................. 

III – Prazo de entrega: ................................ (conforme calendário escolar) 

– Na proposta deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos diretos 
ou indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do contrato. 

 
II – Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, e nas Leis n° 10.520/02, 
123/06 e 8.666/93, com as atualizações que lhe foram introduzidas. 

 
Local: ........................................... Data: .........../...../20... 

 
 
 
 

Assinatura / Carimbo 
Nome Legível, CPF, RG 
(Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato) 

.............................. 
CNPJ /(carimbo) da empresa 
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÃO DOS TRAJETOS DAS LINHAS/ TURNOS, QUILOMETRAGEM. 
 

Linha 01 – Santana da Vargem x Fazenda Furtados 

Horário de saída da cidade às 05:30 horas 

Horário de chegada na cidade às 06:50 horas 

Horário de saída da cidade às 11:20 horas 

Horário de chegada na cidade às 12:40 horas 

Odômetro por viagem  -  18,5 Km 

TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 74 KM 

Percurso feito por veículo com no mínimo 42 lugares. 

Linha 02 – Santana da Vargem x Fazenda Floresta 

Horário de saída da cidade às 05:30 horas 

Horário de chegada na cidade às 06:50 horas 

Horário de saída da cidade às 11:20 horas 

Horário de chegada na cidade às 12:30 horas 

Odômetro por viagem – 14,4 KM 

TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 57,6 KM 

Percurso feito por veículos a partir de 42 lugares. 

Linha 03 – Santana da Vargem x Fazenda Santa Fé x Leneide 

Horário de saída da cidade às 05:30 horas 

Horário de chegada na cidade às 06:50 horas 

Horário de saída da cidade às 11:20 horas 

Horário de chegada na cidade às 12:20 horas 

Odômetro por viagem – 14 Km 

TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 56 KM 

Percurso feito por veículo a partir de 22 lugares 

Linha 04 – Santana da Vargem x Peão x Morro Cavado 

Horário de saída da cidade às 05:20 horas 
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Horário de chegada na cidade às 06:55 horas 

Horário de saída da cidade às 11:20 horas 

Horário de chegada na cidade às 12:50 horas 

Odômetro por viagem – 16,8 Km 

TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 67,2 KM 

Percurso feito por veículo a partir de 49 lugares 

Linha 05 – Santana da Vargem x Cajurú dos Britos x Casarão x Escolas Morro Cavado 

Horário de saída da cidade às 05:30 horas 

Horário de chegada na cidade às 06:50 horas 

Horário de saída da cidade às 11:20 horas 

Horário de chegada na cidade às 12:40 horas 

Odômetro por viagem – 16,1 Km 

TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 64,4 KM 

Percurso feito por veículo a partir de 42 lugares 

Linha 06 – Santana da Vargem x Serra x Fazenda Retiro x Zé Aurélio x Itamar 

Horário de saída da cidade às 05:30 horas 

Horário de chegada na cidade às 06:50 horas 

Horário de saída da cidade às 11:20 horas 

Horário de chegada na cidade às 12:40 horas 

Odômetro por viagem – 16,5 Km 

TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 66 KM 

Percurso feito por veículo a partir de 42 lugares 

Linha 07 – Santana da Vargem x Mota x Santo Antônio 

Horário de saída da cidade às 05:40 horas 

Horário de chegada na cidade às 06:50 horas 

Horário de saída da cidade às 11:20 horas 

Horário de chegada na cidade às 12:20 horas 

Odômetro por viagem – 16,25 Km 
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TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 65 KM 

Percurso feito por veículo a partir de 42 lugares 

Linha 08 – Santana da Vargem x Floresta x Fazendinha x Furtados 

Horário de saída da cidade às 16:30 horas 

Horário de chegada na cidade às 17:50 horas 

Horário de saída da cidade às 21:30 horas 

Horário de chegada na cidade às 22:40 horas 

Odômetro por viagem – 16,5 Km 

TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 66 KM 

Percurso feito por veículo a partir de 15 lugares 

Linha 09 – Santana da Vargem x Cajurú dos Brito x Peão x Morro Cavado 

Horário de saída da cidade às 16:30 horas 

Horário de chegada na cidade às 17:55 horas 

Horário de saída da cidade às 21:30 horas 

Horário de chegada na cidade às 22:40 horas 

Odômetro por viagem – 16,75 Km 

TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 67 KM 

Percurso feito por veículo a partir de 15 lugares 

Linha 10 – Santana da Vargem x Serra x Faz Retiro x Zé Aurélio 

Horário de saída da cidade às 16:30 horas 

Horário de chegada na cidade às 17:55 horas 

Odômetro por viagem – 12,5 Km 

TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 25 KM 

Percurso feito por veículo a partir de 22 lugares 

Linha 11 – Santana da Vargem x Faz Retiro x Zé Aurélio x Itamar x Mota 

Horário de saída da cidade às 21:30 horas 

Horário de chegada na cidade às 22:50 horas 

Odômetro por viagem – 21 Km 
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TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 42 KM 

Percurso feito por veículo a partir de 15 lugares 

Linha 12 – Santana da Vargem x Itamar x Macaúbas x Faz Carneiros 

Horário de saída da cidade às 11:20 horas 

Horário de chegada na cidade às 12:10 horas 

Odômetro por viagem – 15,5 Km 

TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 31 KM 

Percurso feito por veículo a partir de 15 lugares 

Linha 13 – Santana da Vargem x Faz Itamar x Mota x Toquinha 

Horário de saída da cidade às 16:30 horas 

Horário de chegada na cidade às 17:55 horas 

Odômetro por viagem – 37 Km 

TOTAL DE QUILOMETRAGEM – 74 KM 

Percurso feito por veículo a partir de 15 lugares 

TOTAL DE QUILÔMETROS RODADOS POR DIA – 755 (setecentos e cinquenta e cinco) KM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ass.   
Representante: 
Razão Social / CNPJ: 
Endereço: 
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ANEXO III 
 
 
Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
(MODELO) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
 
 
 
 
 
 

A  empresa     por intermédio do seu representante ou procurador 
declara ao Município de Santana da Vargem – MG, que atende a todas as condições de 
habilitação no Edital de Credenciamento n° ......../20... Processo de Inexigibilidade n° 
........./20.. - 

 
 
 
 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

DECLARAÇÃO DE CIENCIA DE HABILITAÇÃO 

(assinalar somente quando for ME ou EPP e estiver a documentação fiscal irregular) 
 

  Sou Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaro que possuo restrição 
da documentação exigida, para efeito da comprovação de regularidade fiscal. 

 
 
 

Local e data. 
 

 
 
 

Assinatura, numero da identidade, 
 

CPF do representante legal e CNPJ da empresa 
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ANEXO IV 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
A Empresa   , inscrita no CNPJ n°     _, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)   , portador (a) 
da  Carteira  de  Identidade  n°     expedida  pela  SSP/   e  de  CPF  n° 
   DECLARA, para fins do disposto Edital de Credenciamento n° 
........./20... Processo de Inexigibilidade n° ........./20.. - sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 

 
(  )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei  Complementar n° 
123/12006. 

 
 
 
 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 
 
 
 

(localidade)  _, de   _de 20.... 
 
 
 
 
 
 
 
 

..................................... 

(Representante Legal) 

RG, CPF. 
 
 
 
 

 O BS.:   A  d ecl ar aç ão   acim a   d eve rá   se r   a ssi na l ad a   com   u m   “ X” ,   r 
atif ic ando -se  a condição jurídica da empresa licitante. 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
mailto:compras_licitacao@santanadavargem.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM 
Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37195-000 

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70 
                     www.santanadavargem.mg.gov.br  
          compras_licitacao@santanadavargem.mg.gov.br 

 
 

 

 

 

ANEXO V 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CARTA MAGNA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)   _, CNPJ ou CPF n° 
  , sediada    (endereço completo) 
                                                 , declaro a estrita observância ao Princípio Constitucional do 
art. 7, inciso XXXIII da Carta Magna, e estou ciente de que eventual revelação da infringência 
à  regra,  acarretará  a  imediata  inabilitação  ou  desclassificação  do  Credenciamento  n° 
........./20... Processo  de  Inexigibilidade n°  ........./20.. -  como  a  rescisão  do  Contrato 
Administrativo que venha a firmar com a Prefeitura Municipal de Santana da Vargem - MG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  -   _,   de   de 20.... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e número da identidade e CPF do declarante 
 

(representante legal da empresa) 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
mailto:compras_licitacao@santanadavargem.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM 
Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37195-000 

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70 
                     www.santanadavargem.mg.gov.br  
          compras_licitacao@santanadavargem.mg.gov.br 

 
 

 

 

 

 

ANEXO VI 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇAO 
 
 
 
 
 
 

Credenciamento  n° ........./20... Processo de Inexigibilidade  n° ........./20.. - 
 
 
 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA)   _, CNPJ ou CPF n° 
  , sediada    (endereço completo) 
                                                 , declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita o teor 
completo do edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 
licitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  -   _,   de   de 20.... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e número da identidade e CPF do declarante 
 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
 
 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
 
 

Edital de Credenciamento n° ........./20... Processo de Inexigibilidade n° ........./20.. - 
 
 
 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA)   _, CNPJ ou CPF n° 
  ,  sediada     (endereço completo) 
  , declara para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, 
que  não haver fatos impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações 
com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  -   _,   de   de 20.... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e número da identidade e CPF do declarante 
 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ....../2015 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE SANTANA DA VARGEM E A 
EMPRESA ....................... 

 
I - CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM - MG, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Pça Pe. João Maciel Neiva, nº 15, centro, Santana da Vargem - 
MG, inscrita no CNPJ:  sob o nº. 18.245.183/0001-70, neste ato representada por seu 
Prefeito, Vitor Donizetti Siqueira, RG nº M - 4.118.174 - SSP/MG, CPF nº 538.512.266-15, 
doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa .............., rua ..................., CNPJ: 
...................., CEP: ........................., denominada CONTRATADA. 

 
II - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, de acordo com o disposto nas Lei n° 123/2006, na lei n° 8.666, de 21/06/1993, e 
alterações posteriores, têm entre si, justo e acordado, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1 -  O  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa  para 
prestação de serviço de transporte escolar durante o ano letivo de 2015/2016, visando 
atender a Secretaria Municipal de Educação. (O período letivo é de 205 (duzentos e cinco) 
dias, conforme calendário escolar e observadas as especificações de trajetos, horários e 
quilometragem constantes na Proposta de Preços, Minuta de Contrato e demais anexos, partes 
integrantes deste edital, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação - 
Prefeitura Municipal de Santana da Vargem - MG.) 

 
1.2 – Os veículos ofertados para o transporte deverão estar em perfeitas condições de uso, 

com cobertura para passageiros e manutenção adequada, com todos os dispositivos de 
segurança exigidos pela legislação pertinente, de acordo com as normas do DETRAN. 

1.3 O Credenciado vencedor de cada item responderá pela segurança do transporte, sendo 
de  sua  responsabilidade qualquer  dano  ocorrido  com  os  passageiros  e  condutores, 
durante o percurso. 

 
1.4 – Será obrigatório o seguro contra acidentes para todos os passageiros e condutores dos 
veículos (cobertura por morte acidental e cobertura por invalidez por acidente), cuja apólice é 
parte integrante deste Contrato. 
 
1.5 – O contratado apresenta neste ato os documentos exigidos nas alíneas “d, e “e” do item 
5.5 do edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: Fica fixado o valor total estimado do presente Contrato 
em R$ ........... (..........................), pelos serviços executados  pelo Contratante a Contratada. 

 
2.1. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias nos serviços até o limite de 25% do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: O pagamento será depositado na Conta Corrente 
...................., Agencia ..................... do Banco ..................... 

 
3.1. Havendo erro na Fatura/Fatura, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
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despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 
para o Município. 

 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
3.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, que 
se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de 
Débitos (RFB). 

 
3.3.1 Caso o Contratado tenha parcelado o pagamento do Seguro, deverá apresentar 
comprovação de pagamento da cada parcela para efetivação de pagamento mensal. 

 
3.4. A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que 
tiverem seus débitos parcelados deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias 
de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica do pagamento). 

 
3.5 - O pagamento será efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias do mês 
subseqüente ao vencimento, e mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada, acompanhada da respectiva planilha de quilometragem  rodada, por linha. 

 
3.6. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

 
3.7. As Notas Fiscais/Fatura correspondentes serão discriminativas, constando o número do 
contrato firmado, e tendo em anexo todos os trechos navegados. 

 
3.8 – Nos preços contratados, presume-se inclusos os custos com combustível, manutenção 
dos  veículos,  consertos,  reposição  de  peças,  remuneração  dos   motoristas  e  taxa  
de administração, entre outros, quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos 
sociais, seguros que cubram danos pessoais (passageiros e condutores) e materiais a terceiros 
outros custos de obrigações trabalhistas e previdenciárias, que recaiam sobre os serviços 
contratados, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte do Município. 
 
3.9. A Credenciada Contratada fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos serviços até o limite de 25% do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
3.10– O município efetuará retenção na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos à licitante vencedora, especialmente no que se referente ao INSS, IRRF e ISSQN; 

 
3.11 – Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação; 

 
3.12 – Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se 
encontra em dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante 
apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

 
3.13 – Os preços poderão ser revistos a requerimento da CONTRATADA, quando houver 
acréscimos nos preços dos insumos que compõem os seus custos, desde que comprovado o 
impacto econômico-financeiro. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Sem prejuízo das demais 
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disposições deste contrato e dos termos do Processo em questão constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

 
a)        obedecer as normas de trafegabilidade terrestre; 

 
b)        cumprir os horários e trajetos fixados pelo Contratante; 

 
c)        proceder a substituição do veículo que apresentar qualquer defeito mecânico, ou 
por qualquer motivo fique impossibilitado de trafegar, será providenciada sua imediata 
substituição; 

 
d)        tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização do Contratante; 

 
e)       manter os veículos permanentemente limpos, em perfeitas condições de uso, com 
equipamentos necessários, condições de higiene e funcionamento; 

 
f)        manter atualizado os seguros obrigatório dos veículos, bem como o seguro a todos 
os usuários que transportar; 

 
g)        manter atualizado os seguintes documentos: 1) Carteira de Habilitação do Condutor – 
Categoria XX; 2) Comprovação da aprovação no curso especializado da classe;  3) 
Comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ainda ser 
reincidente em infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses; 4) Certificado de 
registro e licenciamento do veículo, sendo que qualquer alteração ou emissão de novo 
documento, deverá ser encaminhado cópia ao setor responsável pelo controle na Prefeitura; 

 
h)        permitir aos encarregados da fiscalização/Comissão de Transporte Escolar o livre 
acesso, em qualquer época, aos veículos destinados aos serviços contratados;  
 
i)         conduzir os alunos somente nos trajetos contratados, salvo com autorização escrita da 
CONTRATANTE. 

 
4.10. Comunicar a contratante, quando houver troca de motorista de uma das linhas, e 
deverá obrigatoriamente apresentar os seguintes documentos: Carteira de Habilitação do 
Condutor – Categoria XX; Comprovação da aprovação em curso de especialização; 
Comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ainda se 
reincidente em infrações médias durante os 12 (doze) últimos meses e Certidão Negativa do 
registro de distribuição criminal (TJMG), expedida na(s) localidade(s) onde residiu nos últimos 
cinco anos, relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, 
renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou 
autorização, referente ao condutor do veículo, em cumprimento ao art. 329 do CTB e 
ainda comprovação de vinculo empregatício do motorista junto com a empresa.. 

 
4.11. Apresentar Comprovação de Inspeção Escolar do veículo, sob pena de rescisão do 
contrato; 

 
4.12. Se houver troca de veículo, deverá ser comunicada a Administração, bem como o 
mesmo deverá manter as mesma características especificadas na proposta de preço com 
relação a capacidade de alunos. Deverá ser apresentada em anexo a Apólice de Seguro do(s) 
veículo(s); o Certificado de Propriedade do veículo (“recibo do veículo”) ou outro documento 
equivalente (Contrato de Locação), a ser utilizado no serviço, observando a exigência do 
subitem 2.3, Certificado de registro e licenciamento do veículo e Vistoria ou provisória caso 
não tenha realizado a mesma. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO: Sem prejuízo das demais 
disposições deste contrato e dos termos do Processo em questão constituem obrigações do 
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Município: 
 

5.1. Efetuar o pagamento no valor estipulado na Cláusula Segunda. 
 

I. notificar, formal e tempestivamente, a Credenciada CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato; 

 
II. notificar a  Credenciada CONTRATADA por  escrito e  com  antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 

III. fiscalizar  e  vistoriar  os  veículos  utilizados  na  execução  dos  serviços,  através  
do Departamento Municipal de Transporte, a cada 06 (seis) meses ou quando achar 
necessário. 

 
5.2. Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
contrato. 

 
5.3. Fiscalizar, através do(a) Secretário da Pasta, a execução do objeto contratual, não 
eximida a Credenciada CONTRATADA da integral responsabilidade pela observância do objeto 
do presente contrato. 

 
5.4 O Município de Santana da Vargem – MG, através da Secretaria Municipal de Educação 
realizará através de equipe nomeada pela mesma, inspeções municipais mensais aos veículos 
das empresas vencedoras do transporte escolar, bem como, caso hajam comunicações de 
qualquer tipo de irregularidade, a Secretaria emitirá notificações quando necessário, para as 
empresas  providenciarem  adequação  e/ou  correção  de  problemas  de  qualquer  natureza 
(conforme modelo de notificação Anexo XVI) 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O serviço transporte  escolar será efetuado 
de acordo com o Calendário  Escolar do ano de 2015 e 2016, durante xxxx dias letivos. 

 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato é até x/xx/2016, contado da data de 
assinatura do contrato, perfazendo **** (*******) dias letivos, obedecendo o calendário 
escolar,  podendo ser prorrogado por igual período sucessivo, mediante Termo Aditivo  nos 
termos do Art. 57 da Lei federal 8.666/93. 

 
6.2. O prazo máximo para o início da prestação de serviços será de 05 (cinco) dias a partir da 
data de recebimento da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO – A fiscalização dos serviços prestados pela 
CONTRATADA ficará a cargo da CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Educação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não poderá ser 
cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições presentes 
neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a Proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DO CONTRATO: Os preços serão fixos e irreajustáveis 
e presumem-se inclusos todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre o produto, 
inclusive o frete, carga e descarga, no local que a Prefeitura designar e outros. 

 
10.1 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico - financeiro do contrato, em face de aumento de preços, devidamente justificado e 
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comprovado. 
 

10.1.1 – Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a 
PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual pode 
ser operada: 

 
11.1. Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados nos incisos I à 
XII e XVII à XVIII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

 
11.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em rescindir 
o  presente  contrato,  manifestar  seu  interesse  por  escrito,  com  30  (trinta)  dias  de 
antecedência. 

 
11.3. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretará também as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES: O descumprimento das condições 
estabelecidas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas na Lei n° 
10.520/2002 e legislação complementar. 

 
12.1. A CONTRATADA, em conformidade com o Art. 7° da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida 
de  licitar  e  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  ou  Municípios  e  será 
descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV, do Art. 4° da referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Contrato e nas demais cominações legais, assegurado o direito à prévia 
e ampla defesa, se: 

 
12.1.1. Recusar-se, injustificadamente, a celebrar este Contrato, se convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta. 
12.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 
12.1.3. Ensejar o retardamento na execução do objeto deste Contrato; 
12.1.4. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
12.1.5. Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contrato; 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.7. Cometer fraude fiscal. 

 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pelo descumprimento de normas 
de legislação pertinentes à execução do objeto contratual, o MUNICIPIO poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666 de 
21/06/93, sendo que em caso de multa, esta corresponderá à 10 % (dez por cento) do valor 
contratado. 

 
12.3. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a rescisão do 
contrato. 

 
12.4. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será aplicada a esta 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

 
12.5. Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei n° 
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8.666/93 e a legislação pertinente ao serviço, será aplicada à contratada, multas pecuniárias 
nos percentuais e casos abaixo: 

 
12.6. 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato por atraso na busca e entrega dos 
alunos, quando não justificado; 

 
12.7. 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for rescindido o 
mesmo, sem prejuízo das perdas e danos oriundos; 

 
12.8. 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato se entregar o veículo a motorista sem 
a devida habilitação e não apresentar a documentação exigida no item 5.5, alíneas “d” e “e” 
do edital; 

 
12.9. 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato se deixar de apresentar os veículos 
para vistoria. Caso não seja providenciado dentro prazo e não apresentar justificativa, o 
contrato será rescindido; 

 
12.10. 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato, se durante o transporte de alunos, 
for utilizado o mesmo veículo para transporte simultâneo de alunos e passageiros; 
 
12.11. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Santana da Vargem, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação. Caso 
não seja comprovado o recolhimento, o valor referente à multa será descontado do 
pagamento subseqüente a que fizer jus a contratada. 

 
12.12. As multas supracitadas são independentes, ou seja, a aplicação de uma não exclui a da 
outra. 

 
12.13. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo permitida a 
subcontratação, sob pena de rescisão do contrato. 

 
12.14. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 
notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 
penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada. 

 
12.15. Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do pagamento 
à CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou 
judicialmente após a notificação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados 
ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão por conta da 
dotação orçamentária: 
0601.12.0361.1202.2018 33903900 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (RP) 
0601.12.0361.1202.2021 33903900 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (PNATE) 
0601.12.0361.1202.2020 33903900 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (TRAEST) 
para este exercício, e para o exercício futuro aquela que substituir. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o Foro da 
Comarca de Três Pontas, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE CONTRATO, em 02 
(duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Santana da Vargem - MG, ...... de .............. de 
2015. 
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VITOR DONIZETTI SIQUEIRA Representante 
Prefeito Municipal  Empresa: 

Contratante Contratada 
 
 

Testemunha: 
 

Nome: .......................................................... CPF....................................... 

Nome: .......................................................... CPF....................................... 
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ANEXO IX - MODELO DECLARAÇÃO - CERTIDÃO NEGATIVA DO REGISTRO DE 

DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL 
 
 

EMPRESA........................ 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 

Edital de Credenciamento n° ........./20... Processo de Inexigibilidade n° ........./20.. - 
 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ ou CIC no. 
........................................, sediada ................. (endereço completo) ......................, 
declara, sob as penas da lei, que, caso seja vencedora, se compromete no ato da assinatura do 
contrato, apresentar a Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal expedida na(s) 
localidade(s) onde residiu nos últimos cinco anos, relativamente aos crimes de homicídio, 
roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização, referente ao condutor do veículo, 
em cumprimento ao art. 329 do CTB. Deverá ser renovada toda vez que houver troca de piloto. 

 
 
 
 
 
 

Data ............../ ................./.......... 
 
 
 
 
 
 
 
 

............................................................................... 

nome e número da identidade e CPF do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
  DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES NO CONTRATO 

 
EMPRESA........................ 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

Credenciamento n° ........./20... Processo de Inexigibilidade n° ........./20.. - 
 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ ou CPF nº. 
........................................, sediada ................. (endereço completo) ......................, 
declara, sob as penas da lei, que, se caso seja vencedora, deverá apresentar no ato da 
assinatura do Contrato, cópia autenticada dos seguintes documentos: 

 
        Carteira  de  Habilitação  do  Condutor  –  Categoria  xx;  Comprovação  da aprovação do 
condutor em curso especializado da classe;Laudo de vistoria escolar do veículo, visando a 
garantia de segurança das normas técnicas, sob pena de rescisão do contrato; 
         Comprovação de vinculo empregatício do motorista junto com a empresa; 
         Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; 
         Seguro do veículo; 
        Certificado  de  Propriedade  do  veículo  ou  outro  documento  equivalente  (Contrato  
de Locação), a ser utilizado no serviço, observando a exigência do subitem 2.3; 
        Certificado de registro e licenciamento do veículo. 

 
Observações:  Os  documentos  referentes  ao  condutor  do veícu lo,  deverão  ser 
apresentados a cada nova contratação deste profissional, quando couber. 

 
 
 
 
 

Data............./............/............. 
 
 
 
 

............................................................................... 

nome e número da identidade e CPF do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO - APÓLICE DE SEGUROS 

 

 
 
 

EMPRESA........................ 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

Credenciamento n° ........./20... Processo de Inexigibilidade n° ........./20.. - 
 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ no. 
........................................, sediada ................. (endereço completo) ......................, 
declara, sob as penas da lei, que, se caso seja vencedora, deverá apresentar no ato da 
assinatura do Contrato, original ou cópia autenticada da apólice de seguro contra acidentes 
para todos os passageiros e condutores dos veículos (cobertura por morte acidental e 
cobertura por invalidez por acidente), de acordo com a exigência o subitem 1.6 deste Edital. 

 
 
 
 

Data ............./........./............... 
 
 

............................................................................... 

nome e número da identidade e CPF do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO - DISPONIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO 

 

 
 
 

EMPRESA........................ 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

Credenciamento n° ........./20... Processo de Inexigibilidade n° ........./20.. - 
 
 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ........................................................................., CNPJ no. 
........................................,  sediada  .................  (endereço  completo)  ......................, 
declara, sob as penas da lei, que, se caso seja vencedora, deverá no caso do veículo 
apresentar qualquer defeito mecânico, ou por qualquer motivo fique impossibilitado de 
trafegar, será providenciada sua imediata substituição. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Data ....../......../......... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

............................................................................... 

nome e número da identidade e CPF do declarante 

(representante legal da empresa) 
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